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PORTARIA Nº 005/2023
Promove o(a) Servidor(a) Municipal, no cargo de Professora, Sra. DANIELLI KULIGOWSKI, da classe “C” para a classe “D”, a contar do mês de janeiro de 2023.

LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito em exercício de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e especialmente a Lei Municipal nº. 2.858, de 03 de maio de 2018, PROMOVE o(a) Servidor(a) Municipal DANIELLI KULIGOWSKI, no cargo de Professora, matrícula n° 2879-1, admitido(a) em 14 de fevereiro de 2011, da Classe “C” para a Classe “D”, percebendo os vencimentos determinados em Lei, a contar de janeiro de 2023, conforme Memorando n° 1186/2022 SMEC, oriundo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.
Guarani das Missões, 03 de janeiro de 2023.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI

Prefeito em exercício

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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